
4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Endereço:  Estrada VEREADOR JOSÉ ALVES BARRETO N°: 

Complemento: Bairro: PRAIA VERMELHA

Cidade: Ubatuba UF: SP CEP: 11683-300

Data de Início: 02/02/2026

Previsão de Término: 31/12/2026

Coordenadas Geográficas: -23.5187°;-45.1651°

Finalidade: Infraestrutura Código: 

CPF/CNPJ: 

Rascunho de ART de Obra ou Serviço

Localizador: LC39635945

1. Responsável Técnico

GILBERTO DIAS DE SOUZA JUNIOR
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5071525442-SP

1819840395

Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba CPF/CNPJ:46.482.857/0001-96

Avenida DONA MARIA ALVES N°:

Complemento:

Cidade: Ubatuba UF:

Bairro: CENTRO

SP CEP: 11690-156
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Elaboração
1 Elaboração de orçamento de contenções em concreto 

armado
192,00000 metro quadrado

Anteprojeto de contenções em concreto 
armado

192,00000 metro quadrado

Fiscalização
2 Execução de obra de contenções em concreto 

armado
192,00000 metro quadrado

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: Registro:

Celebrado em: 01/02/2025
Valor: R$ 1,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação Institucional:

Endereço:

Responsável Técnico pela execução de anteprojeto, elaboração de orçamento e fiscalização das obras de Contenção de solo em cortina atirantada para recuperação de leito 
carroçável - estrada da Fortaleza.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Cláusula Compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente  contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei nº. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-SP, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

Nenhuma

7. Entidade de Classe
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3. Dados da Obra Serviço


